


Estância Velha RS, 11 de novembro de 2015.





Senhora Presidente





Senhores Vereadores





Em anexo , seque proposta legislativa que “ Dispõe sobre a obrigatoriedade nos concursos públicos  no âmbito do Município  constar  questões  da história e cultura afro-brasileira e indígena  e dá outras providências”.





A proposta visa  manter  na lembrança da sociedade o ensino da história e cultura afro-brasileira , bem como indígena raças que constituíram e formaram a base da sociedade brasileira, na qual os negros são considerados como sujeitos históricos, valorizando a música , culinária , dança  , bem como a religiosidade que anos vem sendo cultivado pelo povo Brasileiro,





Nesse sentido , visando garantir  uma ressignificação e valorização  cultural das matrizes africanas que formam  a diversidade cultural brasileira e na luta contra o preconceito e a discriminação racial no Brasil  é que  segue o Projeto Lei em tela.




Ver. Sônia Brites





Autora

PROJETO DE LEI nº.101/2015




Dispõe sobre a obrigatoriedade nos concursos públicos

no âmbito municipal a constar questões da história e cultura afro-brasileira e Indígena  e dá outras providências.




O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.




Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art 1˚ Fica obrigado no âmbito do município de Estância Velha RS , a constar nos  Editais de  Concursos  para provimento a cargos  efetivos do Poder Executivo e Legislativo questões da história e  cultura afro-brasileira e indígena .




Art. 2˚  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.




Art. 3˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





José Waldir Dilkin





Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se



Autora da Lei : Ver. Sônia de Fátima de Brites

